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AcÌesça-se ao colpo do Projeto de Lei ng 1412015 o seguinte adigo a ser
numerado na redação fiÌâl

"Art. ..... Todos os prestadores de seniço deveÌão emitiÌ Notas Ficais com exceção
daqueles que já possuem ISSQN fixo.,,

SALADAS SESSÕES, 11 de serembro de 2015.

C\/Yv\h'J* "1-e' 
e' '!'" t-^ a ^

l a )

C,"',^t"^-) .{u 3n^"^ 
"t't'

DEASS

g,. . '^  Â5.o1 .s-zr ' lS



CAMARA MTINICIPAL DE LONDRINA
Estado do Paraná

EMENDANg J AO
PROJETO DE LEI N9 I4l2015

(ADITIVA)

JUSTIFICATIVA

A Emenda üsa melhorâÌ o projeto, pois é a galantia que os consÌrmidores terão
acesso as notas fiscais dos serviços utilizados.

SAfA DAS SESSÕES. l1 de setembro de 2015.

IR DE ASSIS


